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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS E DECRETO
Portaria nº 497/2021

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de
suas atribuições constitucionais e,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67,
ambos  da  Lei  Federal  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  celebrados
através de um representante da Administração; e

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art.  1º  -  DESIGNAR  o  servidor  DENNYSON  BRUNO  FERREIRA  COSTA,  CPF  nº.
107.128.424-03,  nomeado  por  meio  da  Portaria  nº  157/2021,  para  exercer  a  função  de
Gestor/Fiscal  do  Termo  de  Contrato  nº  012511/2021,  referente  a  Tomada  de  Preço  nº
012809/2021, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.
Gabinete do Prefeito, em 03 de dezembro de 2021.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ

LEIS

EM BRANCO

LICITAÇÕES
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP - Nº 010212/2021

OBJETO:  Registro  de preço para  eventual  e  futura  contratação  de empresa  para  prestação  de
serviço de acesso à internet através de link dedicado (FULL) em MB, operação e manutenção de um
circuito de acesso, síncrono, dedicado à internet, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por
dia, durante 07 (sete) dias da semana.

 
Torno público a  RETIFICAÇÃO da publicação do AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO

PRESENCIAL SRP Nº 010212/2021, em epígrafe, publicado na Edição nº 1719 do Diário Oficial do
Município de Itajá/RN no dia 02 de dezembro de 2021, devendo onde SE LÊ:‘‘Itajá/RN, em 23 de
setembro de 2021’’ LEIA-SE: ‘‘Itajá/RN, em 03 de dezembro de 2021’’. Respectivamente, haja vista
que ocorreu um erro no preenchimento da data de assinatura do contrato.

 
Itajá/RN, em 06 de dezembro de 2021.

 

__________________________________
Newton Carlos Lopes Alves

Pregoeiro Municipal
Port. Nº 471/2021

PODER LEGISLATIVO
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